
Esta páEina é parte inte8rante do ÁDrfryo Ao coNfRATO DE PRE9TAçÁa DE sERVIçASMdDlcos cetebrâdo entre lÂrcJ
- N|nruto NActoNAt DE C|ÊNC|AS DA SAúDE e ATMÊD - SERV'çO' DE ApArO A sAúOr noa, fiímado ern 16 de
feveíeiro de 2019.

pRtM€tRo ADtTlvo Ao coNTMro oE PRESTAçÃO DE SERVTçOS MÉD|CO§

CONTRATAÍfiE: INCS - IN§TITUTO NAOONAT DÊ CIÊNCIAS DA SAÚDÊ, PE'SOA JUrídiCA dE
direito privado, inscrita no cNPJ 09-26a.275/oo74-87, estabelecido na Av. senadoí Accioly Filho, no, 337o,
clc, curitiba/PR, nÊste ato representado porjoÃo GILSERTo RocHA GoNçALEZ, brasileiro. biomédico,
sêparadô judicialmente, portador do RG ne. 14.054.215 ssp-sp e do cpF n.e 106.006.248-89, residente e

domiciliado nâ Av. Três de Março, ne. 740, M2, bairro Aparêcidinha, Sorocâba/Sp, CEp 18.087-620.

CONTRÂTADO: ATMED - SERVIçOS DE AP,OIO A SAUDE LTDA, pessoajurídica de direito privãdo,
inscrita no CNPJ 30.495.21410001-47, neste âto representada por rHnco GAYER MADUREIRÂ, brasileiro,
médico, CPF O33.7O3.589-05, CRM/PR ne. 25.434.

A5 paÍtes acimã identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente ADITIVO AO CONÍRATO DE

PRESTAçÃo DE §ERVIçOS MÉDlcos, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições dêscritàs no
presente.

CúUSULÂ PRIMÊIRA: O prêsênte âditivo é realizado para alterar a cláusula 3.1, prorrogando a vigência do
contrator que vigoraÍá àté 24/O6/2OL9.

CúUSULA SEGUNDA: Todas as demais disposiçõês do contrato permanecem inalteradas.

cufitiba/PR, 16 de agosro de 2019,

INCS _ INSTITUTO NACIONAT DE CIÊNCAS DA SAÚDE

JOÃO G|T3ERTO ROCHA GONçAIEZ

\
ATMEO . SERVIçOS DE APOIO A SAUDE LTDA

IHIAGO GAYER MADUREIRA

CPF: 4Áà.156 . {i.tú.-?9 cPF: r'?s.,t7.po\-?)


